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Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 

de 8 de Junho de 2000 

relativa a certos aspectos legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do comércio 
electrónico, no mercado interno ("Directiva sobre comércio electrónico") 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 
47.o e os seus artigos 55.o e 95.o, 

Tendo em conta a proposta da Comissão(1), 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social(2), 

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado(3) 

Considerando o seguinte: 

(1) A União Europeia pretende estabelecer laços cada vez mais estreitos entre os Estados e os povos 
europeus, com o objectivo de garantir o progresso económico e social. Nos termos do n.o 2 do artigo 
14.o do Tratado, o mercado interno compreende um espaço sem fronteiras internas, no qual é 
assegurada a livre circulação de mercadorias e serviços, bem como a liberdade de estabelecimento. O 
desenvolvimento dos serviços da sociedade da informação no espaço sem fronteiras internas é essencial 
para eliminar as barreiras que dividem os povos europeus. 

(2) O desenvolvimento do comércio electrónico na sociedade da informação faculta oportunidades 
importantes de emprego na Comunidade, particularmente nas pequenas e médias empresas, e irá 
estimular o crescimento económico e o investimento na inovação por parte das empresas europeias e 
pode igualmente reforçar a competitividade da indústria europeia, contanto que a internet seja acessível 
a todos. 

(3) A legislação comunitária e as características da ordem jurídica comunitária constituem um meio 
essencial para que os cidadãos e os operadores europeus possam beneficiar, plenamente e sem 
consideração de fronteiras, das oportunidades proporcionadas pelo comércio electrónico. A presente 
directiva tem por isso por objecto assegurar um elevado nível de integração da legislação comunitária, a 
fim de estabelecer um real espaço sem fronteiras internas para os serviços da sociedade da informação. 

(4) É importante assegurar que o comércio electrónico possa beneficiar inteiramente do mercado interno 
e que assim se obtenha, tal como com a Directiva 89/552/CEE do Conselho, de 3 de Outubro de 1989, 
relativa à coordenação de certas disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-
Membros relativas ao exercício de actividades de radiodifusão televisiva(4), um alto nível de integração 
comunitária. 

(5) O desenvolvimento dos serviços da sociedade da informação na Comunidade é entravado por um 
certo número de obstáculos legais ao bom funcionamento do mercado interno, os quais, pela sua 
natureza, podem tornar menos atraente o exercício da liberdade de estabelecimento e a livre prestação 
de serviços. Esses obstáculos advêm da divergência das legislações, bem como da insegurança jurídica 
dos regimes nacionais aplicáveis a esses serviços. Na falta de coordenação e de ajustamento das várias 
legislações nos domínios em causa, há obstáculos que podem ser justificados à luz da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias. Existe insegurança jurídica quanto à extensão do 
controlo que cada Estado-Membro pode exercer sobre serviços provenientes de outro Estado-Membro. 

(6) À luz dos objectivos comunitários, dos artigos 43.o e 49.o do Tratado e do direito comunitário 
derivado, estes obstáculos devem ser abolidos, através da coordenação de determinadas legislações 
nacionais e da clarificação, a nível comunitário, de certos conceitos legais, na medida do necessário ao 
bom funcionamento do mercado interno. A presente directiva, ao tratar apenas de certas questões 
específicas que levantam problemas ao mercado interno, é plenamente coerente com a necessidade de 
respeitar o princípio da subsidiariedade, tal como enunciado no artigo 5.o do Tratado. 

(7) A fim de garantir a segurança jurídica e a confiança do consumidor, é essencial que a presente 
directiva estabeleça um quadro geral claro, que abranja certos aspectos legais do comércio electrónico no 
mercado interno. 

(8) O objectivo da presente directiva é criar um enquadramento legal destinado a assegurar a livre 
circulação dos serviços da sociedade da informação entre os Estados-Membros, e não harmonizar o 
domínio do direito penal, enquanto tal. 

(9) A livre circulação dos serviços da sociedade da informação pode em muitos casos constituir um 



reflexo específico, no direito comunitário, de um princípio mais geral, designadamente o da liberdade de 
expressão, consagrado no n.o 1 do artigo 10.o da Convenção para a protecção dos Direitos do Homem e 
das liberdades fundamentais, ratificada por todos os Estados-Membros. Por esta razão, as directivas que 
cobrem a prestação de serviços da sociedade da informação devem assegurar que essa actividade possa 
ser empreendida livremente, à luz daquele preceito, apenas se subordinando às restrições fixadas no n.o 
2 daquele artigo e no n.o 1 do artigo 46.o do Tratado. A presente directiva não tem por objectivo afectar 
as normas e princípios nacionais fundamentais respeitantes à liberdade de expressão. 

(10) De acordo com o princípio da proporcionalidade, as medidas previstas na presente directiva limitam-
se ao mínimo estritamente necessário para alcançar o objectivo do correcto funcionamento do mercado 
interno. Sempre que seja necessário intervir a nível comunitário, e a fim de garantir a existência de um 
espaço efectivamente isento de fronteiras internas no que diz respeito ao comércio electrónico, a 
presente directiva deve assegurar um alto nível de protecção dos objectivos de interesse geral, em 
especial a protecção dos menores e da dignidade humana, a defesa do consumidor e a protecção da 
saúde pública. Nos termos do artigo 152.o do Tratado, a protecção da saúde é uma componente 
essencial das outras políticas da Comunidade. 

(11) A presente directiva não prejudica o nível de protecção, designadamente, da saúde pública e do 
consumidor, estabelecido por instrumentos comunitários; nomeadamente a Directiva 93/13/CEE do 
Conselho, de 5 de Abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os 
consumidores(5) e a Directiva 97/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Maio de 1997, 
relativa à protecção dos consumidores em matéria de contratos à distância(6) constituem um elemento 
essencial da protecção do consumidor em matéria contratual. Essas directivas aplicam-se igualmente na 
sua integralidade aos serviços da sociedade da informação. Fazem igualmente parte desse acervo a 
Directiva 84/450/CEE do Conselho, de 10 de Setembro de 1984, relativa à publicidade enganosa e 
comparativa(7), a Directiva 87/102/CEE do Conselho, de 22 de Dezembro de 1986, relativa à aproximação 
das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros relativas ao crédito 
ao consumo(8), a Directiva 93/22/CEE do Conselho, de 10 de Maio de 1993, relativa aos serviços de 
investimento no domínio dos valores mobiliários(9), a Directiva 90/314/CEE do Conselho, de 13 de Junho 
de 1990, relativa às viagens organizadas, férias organizadas e circuitos organizados(10), a Directiva 
98/6/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro de 1998, relativa à defesa dos 
consumidores em matéria de indicações dos preços dos produtos oferecidos aos consumidores(11), a 
Directiva 92/59/CEE do Conselho, de 29 de Junho de 1992, relativa à segurança geral dos produtos(12), a 
Directiva 94/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Outubro de 1994, relativa à 
protecção dos adquirentes quanto a certos aspectos dos contratos de aquisição de um direito de utilização 
a tempo parcial de bens imóveis(13), a Directiva 98/27/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 
de Maio de 1998, relativa às acções inibitórias em matéria de protecção dos interesses dos consumidores
(14), a Directiva 85/374/CEE do Conselho, de 25 de Julho de 1985, relativa à aproximação das 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros em matéria de 
responsabilidade decorrente dos produtos defeituosos(15), a Directiva 1999/44/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de Maio de 1999, relativa a certos aspectos da venda de bens de consumo 
e garantias conexas(16), a futura directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 
comercialização à distância de serviços financeiros junto dos consumidores a Directiva 92/28/CEE do 
Conselho, de 31 de Março de 1992, relativa à publicidade dos medicamentos para uso humano(17). A 
presente directiva deve ser aplicável sem prejuízo do disposto na Directiva 98/43/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 6 de Julho de 1998, relativa à aproximação das disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas dos Estados-Membros em matéria de publicidade e de patrocínio dos 
produtos do tabaco(18), que foi adoptada no âmbito do mercado interno, e nas directivas relativas à 
protecção da saúde pública. A presente directiva é complementar dos requisitos de informação fixados 
nas directivas citadas, e em especial na Directiva 97/7/CE. 

(12) É necessário excluir do âmbito de aplicação da presente directiva certas actividades, tendo em conta 
que a livre circulação de serviços não pode, nesta fase, ser garantida ao abrigo do Tratado ou do direito 
comunitário derivado existente. Essa exclusão não deve contrariar eventuais instrumentos que possam ser 
necessários ao bom funcionamento do mercado interno. A tributação, especialmente o imposto sobre o 
valor acrescentado aplicado a um grande número de serviços abrangidos pela presente directiva, deve ser 
excluída do seu âmbito de aplicação. 

(13) A presente directiva não tem por objectivo fixar regras em matéria de obrigações fiscais, nem obstar 
à criação de instrumentos comunitários respeitantes aos aspectos fiscais do comércio electrónico. 

(14) A protecção dos indivíduos no que se refere ao tratamento dos dados pessoais é regida 
exclusivamente pela Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 
1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 
à livre circulação desses dados(19) e pela Directiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de Dezembro de 1997, relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no 
sector das telecomunicações(20), que se aplicam plenamente aos serviços da sociedade da informação. 
Essas directivas criam já um quadro legal comunitário no domínio dos dados pessoais, pelo que não é 
necessário tratar essa questão na presente directiva para garantir o bom funcionamento do mercado 
interno, em especial a livre circulação dos dados pessoais entre Estados-Membros. A execução e aplicação 



da presente directiva deverão efectuar-se em absoluta conformidade com os princípios respeitantes à 
protecção dos dados pessoais, designadamente no que se refere às comunicações comerciais não 
solicitadas e à responsabilidade dos intermediários. A presente directiva não pode impedir a utilização 
anónima de redes abertas, como, por exemplo, a internet. 

(15) A confidencialidade das comunicações está assegurada pelo artigo 5.o da Directiva 97/66/CE. Nos 
termos dessa directiva, os Estados-Membros devem proibir qualquer forma de intercepção ou de vigilância 
dessas comunicações, por pessoas que não sejam os remetentes ou os destinatários destas, excepto 
quando legalmente autorizados. 

(16) A exclusão dos jogos de azar do âmbito de aplicação da presente directiva apenas abrange os jogos 
de fortuna, lotarias e apostas propriamente ditas, em que é feita uma aposta em dinheiro. Não se incluem 
os concursos ou jogos promocionais cujo objectivo seja fomentar a venda de mercadorias ou serviços e 
em que os prémios, quando os haja, sirvam apenas para adquirir as mercadorias ou serviços promovidos. 

(17) Já existe uma definição de serviços da sociedade da informação na Directiva 98/34/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um procedimento de informação 
no domínio das normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da 
informação(21) e na Directiva 98/84/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Novembro de 
1998, relativa à protecção jurídica dos serviços que se baseiem ou consistam num acesso condicional(22). 
Essa definição abrange qualquer serviço, em princípio pago à distância, por meio de equipamento 
electrónico de processamento (incluindo a compressão digital) e o armazenamento de dados, e a pedido 
expresso do destinatário do serviço. Os serviços enumerados na lista indicativa do anexo V da Directiva 
98/34/CE que não envolvem tratamento e armazenamento de dados não são abrangidos por essa 
definição. 

(18) Os serviços da sociedade da informação abrangem uma grande diversidade de actividades 
económicas. Tais actividades podem, nomeadamente, consistir na venda de mercadorias em linha. Não 
são abrangidas actividades como a entrega de mercadorias enquanto tal ou a prestação de serviços fora 
de linha. Os serviços da sociedade da informação não dão apenas a possibilidade de celebrar contratos 
em linha, mas também, tratando-se de uma actividade económica, serviços que não são remunerados 
pelo respectivo destinatário, como os que consistem em prestar informações em linha ou comunicações 
comerciais, ou ainda os que fornecem ferramentas de pesquisa, acesso e descarregamento de dados. Os 
serviços da sociedade da informação abrangem igualmente a transmissão de informação por meio de uma 
rede de comunicações, de fornecimento de acesso a uma rede de comunicações ou de armazenagem de 
informações prestadas por um destinatário do serviço. A radiodifusão televisiva, na acepção da Directiva 
89/552/CEE, e a radiodifusão não constituem serviços da sociedade da informação, dado não serem 
prestados mediante pedido individual. Ao invés, os serviços transmitidos ponto a ponto, como o vídeo a 
pedido ou o envio de comunicações comerciais por correio electrónico são serviços da sociedade da 
informação. A utilização do correio electrónico ou de comunicações comerciais equivalentes, por exemplo, 
por parte de pessoas singulares agindo fora da sua actividade comercial, empresarial ou profissional, 
incluindo a sua utilização para celebrar contratos entre essas pessoas, não são serviços da sociedade da 
informação. A relação contratual entre um assalariado e a sua entidade patronal não é um serviço da 
sociedade da informação. As actividades que, pela sua própria natureza, não podem ser exercidas à 
distância e por meios electrónicos, tais como a revisão oficial de contas de sociedades, ou o 
aconselhamento médico, que exija o exame físico do doente, não são serviços da sociedade da 
informação. 

(19) A determinação do local de estabelecimento do prestador deve fazer-se de acordo com a 
jurisprudência do Tribunal de Justiça, segundo a qual do conceito de estabelecimento é indissociável a 
prossecução efectiva de uma actividade económica, através de um estabelecimento fixo por um período 
indefinido. Este requisito encontra-se igualmente preenchido no caso de uma sociedade constituída por 
um período determinado. O local de estabelecimento, quando se trate de uma sociedade prestadora de 
serviços através de um sítio internet, não é o local onde se encontra a tecnologia de apoio a esse sítio ou 
o local em que este é acessível, mas sim o local em que essa sociedade desenvolve a sua actividade 
económica. Quando um prestador está estabelecido em vários locais, é importante determinar de que 
local de estabelecimento é prestado o serviço em questão. Em caso de dificuldade especial para 
determinar a partir de qual dos vários locais de estabelecimento é prestado o serviço em questão, 
considera-se que esse local é aquele em que o prestador tem o centro das suas actividades relacionadas 
com esse serviço específico. 

(20) A definição de "destinatário de um serviço" abrange todos os tipos de utilização dos serviços da 
sociedade da informação, tanto por pessoas que prestem informações na internet como por pessoas que 
procuram informações na internet por razões privadas ou profissionais. 

(21) O âmbito do domínio coordenado é definido sem prejuízo de futura harmonização comunitária em 
matéria de sociedade da informação e de futura legislação adoptada a nível nacional conforme com o 
direito comunitário. O domínio coordenado abrange exclusivamente exigências respeitantes a actividades 
em linha, tais como a informação em linha, a publicidade em linha, as compras em linha e os contratos 
em linha, e não diz respeito aos requisitos legais exigidos pelos Estados-Membros em relação às 
mercadorias, tais como as normas de segurança, as obrigações de rotulagem ou a responsabilização pelos 



produtos, ou as exigências dos Estados-Membros respeitantes à entrega ou transporte de mercadorias, 
incluindo a distribuição de produtos medicinais. O domínio coordenado não abrange o exercício do direito 
de preempção por parte de entidades públicas relativamente a determinados bens, tais como obras de 
arte. 

(22) O controlo dos serviços da sociedade da informação deve ser exercido na fonte da actividade, a fim 
de garantir uma protecção eficaz dos interesses gerais. Para isso, é necessário que a autoridade 
competente assegure essa protecção, não apenas aos cidadãos do seu país, mas também ao conjunto 
dos cidadãos da Comunidade. Para melhorar a confiança mútua entre Estados-Membros, é indispensável 
precisar claramente essa responsabilidade do Estado-Membro em que os serviços têm origem. Além disso, 
a fim de garantir a eficácia da livre circulação de serviços e a segurança jurídica para os prestadores e os 
destinatários, esses serviços devem estar sujeitos, em princípio, à legislação do Estado-Membro em que o 
prestador se encontra estabelecido. 

(23) A presente directiva não estabelece normas adicionais de direito internacional privado em matéria de 
conflitos de leis, nem abrange a jurisdição dos tribunais. O disposto na legislação aplicável por força das 
normas de conflitos do direito internacional privado não restringe a liberdade de prestar serviços da 
sociedade da informação nos termos constantes da presente directiva. 

(24) No contexto da presente directiva, e não obstante a regra do controlo na origem dos serviços da 
sociedade da informação, é legítimo que, nas condições fixadas na presente directiva, os Estados-
Membros possam adoptar medidas destinadas a restringir a livre circulação dos serviços da sociedade da 
informação. 

(25) Os tribunais nacionais, incluindo os tribunais cíveis, competentes para conhecer dos litígios de direito 
privado, podem tomar medidas que constituam uma derrogação à liberdade de prestação de serviços da 
sociedade da informação de acordo com as condições constantes da presente directiva. 

(26) Os Estados-Membros, de acordo com as condições fixadas na presente directiva, podem aplicar as 
suas legislações em matéria de direito penal e de direito processual penal para efeitos das diligências de 
investigação e outras medidas necessárias à detecção e incriminação de delitos penais, sem terem de 
notificar essas medidas à Comissão. 

(27) A presente directiva, juntamente com a futura directiva do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativa à comercialização à distância de serviços financeiros junto dos consumidores, contribui para criar 
um enquadramento legal para a prestação de serviços financeiros em linha. A presente directiva não 
prejudica futuras iniciativas no domínio dos serviços financeiros, em especial no que diz respeito à 
harmonização das regras de conduta neste domínio. A faculdade conferida pela presente directiva aos 
Estados-Membros de, em certas circunstâncias, restringirem a liberdade de prestação de serviços da 
sociedade da informação, por forma a proteger os consumidores, abrange igualmente medidas no 
domínio dos serviços financeiros, em especial medidas destinadas a proteger os investidores. 

(28) A obrigação dos Estados-Membros de não sujeitarem o acesso à actividade de prestador de serviços 
da sociedade da informação a autorização prévia não abrange os serviços postais, cobertos pela Directiva 
97/67/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, relativa às regras comuns 
para o desenvolvimento do mercado interno dos serviços postais comunitários e a melhoria da qualidade 
de serviço(23), que consistam na entrega física de uma mensagem de correio electrónico impressa e não 
afecta os sistemas de acreditação voluntários, em especial em relação aos prestadores de serviços de 
certificação de assinaturas electrónicas. 

(29) A comunicação comercial é essencial para o financiamento dos serviços da sociedade da informação 
e para o desenvolvimento de uma grande variedade de novos serviços gratuitos. No interesse dos 
consumidores e da lealdade das transacções, a comunicação comercial, incluindo descontos, ofertas e 
jogos promocionais, deve respeitar um certo número de obrigações relativas à transparência. Estes 
requisitos aplicam-se sem prejuízo do disposto na Directiva 97/7/CE. A presente directiva não afecta as 
directivas existentes relativas às comunicações comerciais, em especial a Directiva 98/43/CE. 

(30) A transmissão de comunicações comerciais não solicitadas por correio electrónico pode ser 
inconveniente para os consumidores e para os prestadores de serviços da sociedade da informação e 
perturbar o bom funcionamento das redes interactivas. A questão do consentimento dos destinatários em 
relação a determinadas formas de comunicações comerciais não solicitadas não é abordada na presente 
directiva, mas foi já abordada, em particular, na Directiva 97/7/CE e na Directiva 97/66/CE. Nos Estados-
Membros que autorizem esse tipo de comunicações, deveriam ser incentivadas e facilitadas iniciativas de 
colocação de "filtros" por parte das empresas. Além disso, é necessário, em qualquer caso, que as 
comunicações comerciais não solicitadas sejam claramente identificáveis enquanto tal, por forma a 
melhorar a transparência e facilitar o funcionamento dessas iniciativas da indústria. As comunicações 
comerciais não solicitadas por correio electrónico não devem implicar custos adicionais para o 
destinatário. 

(31) Os Estados-Membros que permitam a comunicação comercial não solicitada por correio electrónico 
por parte de um prestador estabelecido no seu território sem autorização prévia do destinatário têm de 
assegurar que o prestador consulta regularmente e respeita os registos de opção negativa ("opt-out") 
onde se podem inscrever as pessoas singulares que não desejem receber esse tipo de comunicações. 



(32) Para suprimir os entraves ao desenvolvimento dos serviços transfronteiriços na Comunidade que os 
membros das profissões regulamentadas poderiam propor na internet, é necessário garantir, a nível 
comunitário, o cumprimento das regras profissionais previstas para proteger, nomeadamente, o 
consumidor ou a saúde pública. Os códigos de conduta a nível comunitário constituem a melhor forma 
para determinar as regras deontológicas aplicáveis à comunicação comercial e é necessário incentivar a 
sua elaboração, ou a sua eventual adaptação, sem prejuízo da autonomia dos organismos e associações 
profissionais. 

(33) A presente directiva complementa o direito comunitário e as legislações nacionais relativas às 
profissões regulamentadas, assegurando um conjunto coerente de regras aplicáveis neste domínio. 

(34) Cada Estado-Membro ajustará a sua legislação relativa a requisitos, nomeadamente de forma, 
susceptíveis de dificultar o recurso a contratos por via electrónica. O exame das legislações que 
necessitem deste ajustamento deve ser sistemático e abranger todas as etapas e actos necessários ao 
processo contratual, incluindo a celebração do contrato. Esse ajustamento deve ter como resultado tornar 
exequíveis os contratos celebrados por via electrónica. O efeito legal das assinaturas electrónicas é 
objecto da Directiva 1999/93/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Dezembro de 1999, 
relativa a um quadro legal comunitário para assinaturas electrónicas(24). O aviso de recepção por parte 
de um prestador de serviços pode revestir a forma da prestação em linha do serviço pago. 

(35) A presente directiva não afecta a possibilidade de os Estados-Membros manterem ou fixarem 
requisitos legais, gerais ou específicos para os contratos, que possam ser preenchidos por meios 
electrónicos, em especial os requisitos relativos à certificação de assinaturas electrónicas. 

(36) Os Estados-Membros podem manter restrições à celebração de contratos por meios electrónicos 
quando estes exijam, por lei, a intervenção de tribunais, entidades públicas ou profissões que exercem 
poderes públicos. Essa possibilidade abrange igualmente os contratos que exijam a intervenção de 
tribunais, entidades públicas ou profissões que exercem poderes públicos para que possam produzir 
efeitos em relação a terceiros; bem como os contratos legalmente sujeitos a reconhecimento ou 
autenticação notariais. 

(37) A obrigação de os Estados-Membros não colocarem obstáculos à celebração de contratos por meios 
electrónicos apenas diz respeito aos resultantes de requisitos legais, e não aos obstáculos práticos 
resultantes da impossibilidade de utilizar meios electrónicos em determinados casos. 

(38) A obrigação de os Estados-Membros não colocarem obstáculos à celebração de contratos por meios 
electrónicos será aplicada de acordo com as exigências legais aplicáveis aos contratos consagradas no 
direito comunitário. 

(39) As excepções às disposições relativas aos contratos celebrados exclusivamente por correio 
electrónico, ou outro meio de comunicação individual equivalente, previsto na presente directiva, no 
tocante às informações a prestar e às ordens de encomenda, não devem dar lugar a que os prestadores 
de serviços da sociedade da informação possam contornar as referidas disposições. 

(40) As divergências actuais ou futuras, entre as legislações e jurisprudências nacionais no domínio da 
responsabilidade dos prestadores de serviços agindo na qualidade de intermediários, impedem o bom 
funcionamento do mercado interno, perturbando particularmente o desenvolvimento dos serviços 
transfronteiriços e produzindo distorções de concorrência. Os prestadores de serviços têm, em certos 
casos, o dever de agir a fim de evitar ou fazer cessar actividades ilícitas. A presente directiva deve 
constituir a base adequada para a criação de mecanismos rápidos e fiáveis para remover as informações 
ilícitas e impossibilitar o acesso a estas. Esses mecanismos poderão ser elaborados com base em acordos 
voluntários negociados entre todas as partes interessadas e deveriam ser encorajados pelos Estados-
Membros. É do interesse de todas as partes que participam na prestação de serviços da sociedade da 
informação adoptar e aplicar esses mecanismos. As disposições da presente directiva relativas à 
responsabilidade não deveriam constituir obstáculo ao desenvolvimento e aplicação efectiva, pelas 
diferentes partes envolvidas, de sistemas técnicos de protecção e identificação, bem como de 
instrumentos de controlo técnico, que a tecnologia digital permite, dentro dos limites previstos pelas 
Directivas 95/46/CE e 97/66/CE. 

(41) A presente directiva estabelece um justo equilíbrio entre os diferentes interesses em jogo e consagra 
princípios em que se podem basear os acordos e normas da indústria. 

(42) As isenções da responsabilidade estabelecidas na presente directiva abrangem exclusivamente os 
casos em que a actividade da sociedade da informação exercida pelo prestador de serviços se limita ao 
processo técnico de exploração e abertura do acesso a uma rede de comunicação na qual as informações 
prestadas por terceiros são transmitidas ou temporariamente armazenadas com o propósito exclusivo de 
tornar a transmissão mais eficaz. Tal actividade é puramente técnica, automática e de natureza passiva, o 
que implica que o prestador de serviços da sociedade da informação não tem conhecimento da 
informação transmitida ou armazenada, nem o controlo desta. 

(43) Um prestador pode beneficiar de isenções por simples transporte ou armazenagem temporária 
("caching") quando é inteiramente alheio à informação transmitida. Isso exige, designadamente, que o 
prestador não altere a informação que transmite. Esta exigência não se aplica ao manuseamento técnico 
que tem lugar no decurso da transmissão, uma vez que este não afecta a integridade da informação 



contida na transmissão. 

(44) Um prestador que colabora deliberadamente com um dos destinatários do serviço prestado, com o 
intuito de praticar actos ilegais, ultrapassa as actividades de simples transporte ou armazenagem 
temporária ("caching"), pelo que não pode beneficiar das isenções de responsabilidade aplicáveis a tais 
actividades. 

(45) A delimitação da responsabilidade dos prestadores intermediários de serviços, fixada na presente 
directiva, não afecta a possibilidade de medidas inibitórias de diversa natureza. Essas medidas podem 
consistir, designadamente, em decisões judiciais ou administrativas que exijam a prevenção ou a 
cessação de uma eventual infracção, incluindo a remoção de informações ilegais, ou tornando impossível 
o acesso a estas. 

(46) A fim de beneficiar de uma delimitação de responsabilidade, o prestador de um serviço da sociedade 
da informação, que consista na armazenagem de informação, a partir do momento em que tenha 
conhecimento efectivo da ilicitude, ou tenha sido alertado para esta, deve proceder com diligência no 
sentido de remover as informações ou impossibilitar o acesso a estas. A remoção ou impossibilitação de 
acesso têm de ser efectuadas respeitando o princípio da liberdade de expressão. A presente directiva não 
afecta a possibilidade de os Estados-Membros fixarem requisitos específicos que tenham de ser cumpridos 
de forma expedita, previamente à remoção ou à impossibilitação de acesso à informação. 

(47) Os Estados-Membros só estão impedidos de impor uma obrigação de vigilância obrigatória dos 
prestadores de serviços em relação a obrigações de natureza geral. Esse impedimento não diz respeito a 
obrigações de vigilância em casos específicos e, em especial, não afecta as decisões das autoridades 
nacionais nos termos das legislações nacionais. 

(48) A presente directiva não afecta a possibilidade de os Estados-Membros exigirem dos prestadores de 
serviços, que acolham informações prestadas por destinatários dos seus serviços, que exerçam deveres 
de diligência que podem razoavelmente esperar-se deles e que estejam especificados na legislação 
nacional, no sentido de detectarem e prevenirem determinados tipos de actividades ilegais. 

(49) Os Estados-Membros e a Comissão deverão incentivar a elaboração de códigos de conduta. Tal facto 
não deverá alterar o carácter voluntário desses códigos e a possibilidade de as partes interessadas 
decidirem livremente se aderem ou não a esses códigos. 

(50) Importa que a proposta de directiva relativa à harmonização de certos aspectos do direito de autor e 
dos direitos conexos na sociedade da informação entre em vigor em prazo similar ao da presente 
directiva, a fim de se estabelecer um conjunto de regras claro no que diz respeito à questão da 
responsabilidade dos intermediários pelas infracções aos direitos de autor e aos direitos conexos a nível 
comunitário. 

(51) Deve caber a cada Estado-Membro, quando necessário, ajustar a sua legislação susceptível de 
dificultar a utilização dos mecanismos de resolução extrajudicial de litígios pelas vias electrónicas 
apropriadas. Esse ajustamento deve ter como resultado tornar real e efectivamente possível, na lei e na 
prática, o funcionamento desses mecanismos, inclusive em situações transfronteiriças. 

(52) O exercício efectivo das liberdades do mercado interno exige que se garanta às vítimas um acesso 
eficaz aos mecanismos de resolução de litígios. Os prejuízos que podem ocorrer no quadro dos serviços 
da sociedade da informação caracterizam-se pela rapidez e pela extensão geográfica. Em virtude desta 
especificidade e da necessidade de zelar por que as autoridades nacionais não ponham em causa a 
confiança mútua que devem ter, a presente directiva requer dos Estados-Membros que assegurem a 
existência de meios de recurso judicial adequados. Os Estados-Membros devem estudar a necessidade de 
acesso a procedimentos judiciais por meios electrónicos adequados. 

(53) A Directiva 98/27/CE, que é aplicável aos serviços da sociedade da informação, prevê um mecanismo 
para as acções inibitórias em matéria de protecção dos interesses colectivos dos consumidores. Esse 
mecanismo contribuirá para a livre circulação dos serviços da sociedade da informação, ao assegurar um 
elevado nível de protecção dos consumidores. 

(54) As sanções previstas na presente directiva não prejudicam qualquer outra penalidade ou medida 
prevista no direito interno. Os Estados-Membros não são obrigados a sancionar penalmente as infracções 
às normas nacionais adoptadas em cumprimento da presente directiva. 

(55) A presente directiva não afecta a legislação aplicável às obrigações contratuais relativas aos 
contratos celebrados pelos consumidores. Assim, a presente directiva não pode ter como resultado privar 
o consumidor da protecção que lhe é concedida pelas disposições compulsivas relativas às obrigações 
contratuais, constantes da legislação do Estado-Membro em que este tem a sua residência habitual. 

(56) No que se refere à derrogação prevista na presente directiva relativa às obrigações contratuais 
relativas aos contratos celebrados pelos consumidores, estas devem ser interpretadas como abrangendo 
as informações sobre os elementos essenciais do contrato, incluindo os direitos do consumidor, que têm 
uma influência determinante na decisão de contratar. 

(57) O Tribunal de Justiça tem sustentado de modo constante que um Estado-Membro mantém o direito 
de tomar medidas contra um prestador de serviços estabelecido noutro Estado-Membro, mas que dirige 
toda ou a maior parte das suas actividades para o território do primeiro Estado-Membro, se a escolha do 



estabelecimento foi feita no intuito de iludir a legislação que se aplicaria ao prestador caso este se tivesse 
estabelecido no território desse primeiro Estado-Membro. 

(58) A presente directiva não deve aplicar-se aos serviços provenientes de prestadores estabelecidos em 
países terceiros. Dada a dimensão mundial do comércio electrónico, deve, no entanto, ser garantida a 
coerência do quadro comunitário com o quadro internacional. A presente directiva não prejudica os 
resultados das discussões que estão a decorrer no âmbito de organizações internacionais 
(nomeadamente, OMC, OCDE, CNUDCI) sobre os aspectos legais desta problemática. 

(59) Apesar da natureza mundial das comunicações electrónicas, é necessário coordenar as medidas 
reguladoras nacionais a nível da União Europeia, a fim de evitar a fragmentação do mercado interno e 
estabelecer um quadro regulamentar europeu apropriado. Essa coordenação deveria igualmente 
contribuir para criar uma posição negocial comum forte nos fóruns internacionais. 

(60) Para facilitar o desenvolvimento sem entraves do comércio electrónico, o quadro jurídico em questão 
deve ser simples, sóbrio, previsível e compatível com as regras em vigor a nível internacional, de modo a 
não prejudicar a competitividade da indústria europeia, nem impedir as acções inovadoras no sector. 

(61) O efectivo funcionamento do mercado por via electrónica num contexto mundializado exige a 
concertação entre a União Europeia e os grandes espaços não europeus para compatibilizar legislações e 
procedimentos. 

(62) Deverá ser reforçada no sector do comércio electrónico a cooperação com países terceiros, 
nomeadamente com os países candidatos à adesão e com os principais parceiros comerciais da União 
Europeia. 

(63) A adopção da presente directiva não impedirá os Estados-Membros de tomarem em conta as 
diversas implicações sociais, societais e culturais inerentes ao advento da sociedade da informação. Em 
especial, não deverá prejudicar as medidas que os Estados-Membros possam vir a adoptar, de acordo 
com o direito comunitário, a fim de prosseguirem objectivos sociais, culturais e democráticos que tenham 
em conta a sua diversidade linguística, as especificidades nacionais e regionais, bem como os respectivos 
patrimónios culturais, e para garantirem e preservarem o acesso público ao maior leque possível de 
serviços da sociedade da informação. O desenvolvimento da sociedade da informação deverá garantir, em 
qualquer caso, o acesso dos cidadãos europeus ao património cultural europeu facultado por meios 
digitais. 

(64) Os Estados-Membros têm na comunicação electrónica uma excelente via para a prestação de 
serviços públicos nas áreas cultural, educativa e linguística. 

(65) O Conselho de Ministros, na sua resolução, de 19 de Janeiro de 1999, sobre os aspectos relativos ao 
consumidor na sociedade da informação(25), salientou que a defesa dos consumidores merecia uma 
atenção especial neste domínio. A Comissão irá analisar em que medida as regras de defesa do 
consumidor existentes facultam uma protecção adequada no contexto da sociedade da informação, 
identificando, quando necessário, as possíveis lacunas dessa legislação e os aspectos em relação aos 
quais poderão vir a ser necessárias medidas adicionais. Se necessário, a Comissão deverá apresentar 
propostas específicas adicionais destinadas a preencher as lacunas assim identificadas, 

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.o 

Objectivo e âmbito de aplicação 

1. A presente directiva tem por objectivo contribuir para o correcto funcionamento do mercado interno, 
garantindo a livre circulação dos serviços da sociedade da informação entre Estados-Membros. 

2. A presente directiva aproxima, na medida do necessário à realização do objectivo previsto no n.o 1, 
certas disposições nacionais aplicáveis aos serviços da sociedade da informação que dizem respeito ao 
mercado interno, ao estabelecimento dos prestadores de serviços, às comunicações comerciais, aos 
contratos celebrados por via electrónica, à responsabilidade dos intermediários, aos códigos de conduta, à 
resolução extrajudicial de litígios, às acções judiciais e à cooperação entre Estados-Membros. 

3. A presente directiva é complementar da legislação comunitária aplicável aos serviços da sociedade da 
informação, sem prejuízo do nível de protecção, designadamente da saúde pública e dos interesses dos 
consumidores, tal como consta dos actos comunitários e da legislação nacional de aplicação destes, na 
medida em que não restrinjam a liberdade de prestação de serviços da sociedade da informação. 

4. A presente directiva não estabelece normas adicionais de direito internacional privado, nem abrange a 
jurisdição dos tribunais. 

5. A presente directiva não é aplicável: 

a) Ao domínio tributário; 

b) À questões respeitantes aos serviços da sociedade da informação abrangidas pelas Directivas 95/46/CE 
e 97/66/CE; 



c) Às questões relativas a acordos ou práticas regidas pela legislação sobre cartéis; 

d) Às seguintes actividades do âmbito dos serviços da sociedade da informação: 

- actividades dos notários ou profissões equivalentes, na medida em que se encontrem directa e 
especificamente ligadas ao exercício de poderes públicos, 

- representação de um cliente e a defesa dos seus interesses em tribunal, 

- jogos de azar em que é feita uma aposta em dinheiro em jogos de fortuna, incluindo lotarias e apostas. 

6. A presente directiva não afecta as medidas tomadas a nível comunitário ou nacional, na observância do 
direito comunitário, para fomentar a diversidade cultural e linguística e para assegurar o pluralismo. 

Artigo 2.o 

Definições 

Para efeitos da presente directiva, entende-se por: 

a) "Serviços da sociedade da informação": os serviços da sociedade da informação na acepção do n.o 2 
do artigo 1.o da Directiva 83/34/CEE, alterada pela Directiva 98/48/CE; 

b) "Prestador de serviços": qualquer pessoa, singular ou colectiva, que preste um serviço do âmbito da 
sociedade da informação; 

c) "Prestador de serviços estabelecido": o prestador que efectivamente exerça uma actividade económica 
através de uma instalação fixa, por um período indefinido. A presença e a utilização de meios técnicos e 
de tecnologias necessários para prestar o serviço não constituem, em si mesmos, o estabelecimento do 
prestador; 

d) "Destinatário do serviço": qualquer pessoa, singular ou colectiva, que, para fins profissionais ou não, 
utilize um serviço da sociedade da informação, nomeadamente para procurar ou para tornar acessível 
determinada informação; 

e) "Consumidor": qualquer pessoa singular que actue para fins alheios à sua actividade comercial, 
empresarial ou profissional; 

f) "Comunicação comercial": todas as formas de comunicação destinadas a promover, directa ou 
indirectamente, mercadorias, serviços ou a imagem de uma empresa, organização ou pessoa que exerça 
uma profissão regulamentada ou uma actividade de comércio, indústria ou artesanato. Não constituem 
comunicações comerciais: 

- as informações que permitam o acesso directo à actividade da sociedade, da organização ou da pessoa, 
nomeadamente um nome de área ou um endereço de correio electrónico, 

- as comunicações relativas às mercadorias, aos serviços ou à imagem da sociedade, organização ou 
pessoa, compiladas de forma imparcial, em particular quando não existam implicações financeiras; 

g) "Actividades profissionais regulamentadas": quaisquer actividades profissionais na acepção da alínea d) 
do artigo 1.o da Directiva 89/48/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, relativa a um sistema 
geral de reconhecimento dos diplomas de ensino superior que sancionam formações profissionais com 
uma duração mínima de três anos(26), ou de alínea f) do artigo 1.o da Directiva 92/51/CEE do Conselho, 
de 18 de Junho de 1992, relativo a um segundo sistema geral de reconhecimento das formações 
profissionais, que completa a Directiva 89/48/CEE(27); 

h) "Domínio coordenado": as exigências fixadas na legislação dos Estados-Membros, aplicáveis aos 
prestadores de serviços da sociedade da informação e aos serviços da sociedade da informação, 
independentemente de serem de natureza geral ou especificamente concebidos para esses prestadores e 
serviços: 

i) O domínio coordenado diz respeito às exigências que o prestador de serviços tem de observar, no que 
se refere: 

- ao exercício de actividades de um serviço da sociedade da informação, tal como os requisitos 
respeitantes às habilitações, autorizações e notificações, 

- à prossecução de actividade de um serviço da sociedade da informação, tal como os requisitos 
respeitantes ao comportamento do prestador de serviços, à qualidade ou conteúdo do serviço, incluindo 
as aplicáveis à publicidade e aos contratos, ou as respeitantes à responsabilidade do prestador de 
serviços; 

ii) O domínio coordenado não abrange exigências tais como as aplicáveis: 

- às mercadorias, enquanto tais, 

- à entrega de mercadorias, 

- aos serviços não prestados por meios electrónicos. 

Artigo 3.o 

Mercado interno 

1. Cada Estado-Membro assegurará que os serviços da sociedade da informação prestados por um 



prestador estabelecido no seu território cumpram as disposições nacionais aplicáveis nesse Estado-
Membro que se integrem no domínio coordenado. 

2. Os Estados-Membros não podem, por razões que relevem do domínio coordenado, restringir a livre 
circulação dos serviços da sociedade da informação provenientes de outro Estado-Membro. 

3. Os n.os 1 e 2 não se aplicam aos domínios a que se refere o anexo. 

4. Os Estados-Membros podem tomar medidas derrogatórias do n.o 2 em relação a determinado serviço 
da sociedade da informação, caso sejam preenchidas as seguintes condições: 

a) As medidas devem ser: 

i) Necessárias por uma das seguintes razões: 

- defesa da ordem pública, em especial prevenção, investigação, detecção e incriminação de delitos 
penais, incluindo a protecção de menores e a luta contra o incitamento ao ódio fundado na raça, no sexo, 
na religião ou na nacionalidade, e contra as violações da dignidade humana de pessoas individuais, 

- protecção da saúde pública, 

- segurança pública, incluindo a salvaguarda da segurança e da defesa nacionais, 

- defesa dos consumidores, incluindo os investidores; 

ii) Tomadas relativamente a um determinado serviço da sociedade da informação que lese os objectivos 
referidos na subalínea i), ou que comporte um risco sério e grave de prejudicar esses objectivos; 

iii) Proporcionais a esses objectivos; 

b) Previamente à tomada das medidas em questão, e sem prejuízo de diligências judiciais, incluindo a 
instrução e os actos praticados no âmbito de uma investigação criminal, o Estado-Membro deve: 

- ter solicitado ao Estado-Membro a que se refere o n.o 1 que tome medidas, sem que este último as 
tenha tomado ou se estas se tiverem revelado inadequadas, 

- ter notificado à Comissão e ao Estado-Membro a que se refere o n.o 1 a sua intenção de tomar tais 
medidas. 

5. Os Estados-Membros podem, em caso de urgência, derrogar às condições previstas na alínea b) do n.o 
4. Nesse caso, as medidas devem ser notificadas no mais curto prazo à Comissão e ao Estado-Membro a 
que se refere o n.o 1, indicando as razões pelas quais consideram que existe uma situação de urgência. 

6. Sem prejuízo da faculdade de o Estado-Membro prosseguir a aplicação das medidas em questão, a 
Comissão analisará, com a maior celeridade, a compatibilidade das medidas notificadas com o direito 
comunitário; se concluir que a medida é incompatível com o direito comunitário, a Comissão solicitará ao 
Estado-Membro em causa que se abstenha de tomar quaisquer outras medidas previstas, ou ponha 
termo, com urgência, às medidas já tomadas. 

CAPÍTULO II 

PRINCÍPIOS 

Secção 1: Regime de estabelecimento e de informação 

Artigo 4.o 

Princípio de não autorização prévia 

1. Os Estados-Membros assegurarão que o exercício e a prossecução da actividade de prestador de 
serviços da sociedade da informação não podem estar sujeitas a autorização prévia ou a qualquer outro 
requisito de efeito equivalente. 

2. O n.o 1 não afecta os regimes de autorização que não visem especial e exclusivamente os serviços da 
sociedade da informação, nem os regimes de autorização abrangidos pela Directiva 97/13/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de Abril de 1997, relativa a um quadro comum para 
autorizações gerais e licenças individuais no domínio dos serviços de telecomunicações(28). 

Artigo 5.o 

Informações gerais a prestar 

1. Além de outros requisitos de informação constantes do direito comunitário, os Estados-Membros 
assegurarão que o prestador do serviço faculte aos destinatários do seu serviço e às autoridades 
competentes um acesso fácil, directo e permanente, pelo menos, às seguintes informações: 

a) Nome do prestador; 

b) Endereço geográfico em que o prestador se encontra estabelecido; 

c) Elementos de informação relativos ao prestador de serviços, incluindo o seu endereço electrónico, que 
permitam contactá-lo rapidamente e comunicar directa e efectivamente com ele; 

d) Caso o prestador de serviços esteja inscrito numa conservatória de registo comercial ou num registo 
público equivalente, a identificação dessa conservatória e o número de registo do prestador de serviços, 
ou meios equivalentes de o identificar nesse registo; 

e) Caso determinada actividade esteja sujeita a um regime de autorização, os elementos de informação 



relativos à autoridade de controlo competente; 

f) No que respeita às profissões regulamentadas: 

- organização profissional ou associações semelhantes em que o prestador esteja inscrito, 

- título profissional e Estado-Membro em que foi concedido, 

- a citação das regras profissionais aplicáveis no Estado-Membro de estabelecimento e dos meios de 
aceder a essas profissões; 

g) Caso o prestador exerça uma actividade sujeita a IVA, o número de identificação a que se refere o n.o 
1 do artigo 22.o da sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de 
negócios - sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme(29). 

2. Além de outros requisitos de informação constantes da legislação comunitária, os Estados-Membros 
assegurarão que, no mínimo, sempre que os serviços da sociedade da informação indiquem preços, essa 
indicação seja clara e inequívoca e explicite obrigatoriamente se inclui quaisquer despesas fiscais e de 
entrega. 

Secção 2: Comunicações comerciais 

Artigo 6.o 

Informações a prestar 

Além de outros requisitos de informação constantes da legislação comunitária, os Estados-Membros 
assegurarão que as comunicações comerciais que constituam ou sejam parte de um serviço da sociedade 
da informação respeitem as condições seguintes: 

a) A comunicação comercial deve ser claramente identificável como tal; 

b) A pessoa singular ou colectiva por conta de quem a comunicação comercial é feita deve ser claramente 
identificável; 

c) Quando autorizadas pelo Estado-Membro onde o prestador de serviços esteja estabelecido, as ofertas 
promocionais, tais como descontos, prémios e presentes, serão claramente identificáveis como tais e as 
condições a preencher para neles participar devem ser facilmente acessíveis e apresentadas de forma 
clara e inequívoca; 

d) Quando autorizados pelo Estado-Membro onde o prestador de serviços esteja estabelecido, os 
concursos ou jogos promocionais devem ser claramente identificáveis como tal e as condições a 
preencher para neles participar devem ser facilmente acessíveis e apresentadas de forma clara e 
inequívoca. 

Artigo 7.o 

Comunicação comercial não solicitada 

1. Além de outros requisitos de informação constantes da legislação comunitária, os Estados-Membros 
que permitam a comunicação comercial não solicitada por correio electrónico por parte de um prestador 
de serviços estabelecido no seu território assegurarão que essa comunicação comercial seja identificada 
como tal, de forma clara e inequívoca, a partir do momento em que é recebida pelo destinatário. 

2. Sem prejuízo da Directiva 97/7/CE e da Directiva 97/66/CE, os Estados-Membros deverão tomar 
medidas que garantam que os prestadores de serviços que enviem comunicações comerciais não 
solicitadas por correio electrónico consultem regularmente e respeitem os registos de opção negativa 
("opt-out") onde se podem inscrever as pessoas singulares que não desejem receber esse tipo de 
comunicações. 

Artigo 8.o 

Profissões regulamentadas 

1. Os Estados-Membros assegurarão que a utilização de comunicações comerciais que constituam ou 
sejam parte de um serviço da sociedade da informação prestado por um oficial de uma profissão 
regulamentada seja autorizada mediante sujeição ao cumprimento das regras profissionais em matéria de 
independência, dignidade e honra da profissão, bem como do sigilo profissional e da lealdade para com 
clientes e outros membros da profissão. 

2. Sem prejuízo da autonomia das organizações e associações profissionais, os Estados-Membros e a 
Comissão incentivarão as associações e organizações profissionais a elaborar códigos de conduta a nível 
comunitário, que permitam determinar os tipos de informações que podem ser prestadas para efeitos de 
comunicação comercial de acordo com as regras a que se refere o n.o 1. 

3. Ao redigir propostas de iniciativas comunitárias que se revelem eventualmente necessárias para 
garantir o correcto funcionamento do mercado interno no que respeita às informações previstas no n.o 2, 
a Comissão terá em devida conta os códigos de conduta aplicáveis a nível comunitário e agirá em estreita 
cooperação com as associações e organizações profissionais relevantes. 

4. A presente directiva é aplicável complementarmente às directivas comunitárias relativas ao acesso às 
profissões regulamentadas e ao seu exercício. 



Secção 3: Contratos celebrados por meios electrónicos 

Artigo 9.o 

Regime dos contratos 

1. Os Estados-Membros assegurarão que os seus sistemas legais permitam a celebração de contratos por 
meios electrónicos. Os Estados-Membros assegurarão, nomeadamente, que o regime jurídico aplicável ao 
processo contratual não crie obstáculos à utilização de contratos celebrados por meios electrónicos, nem 
tenha por resultado a privação de efeitos legais ou de validade desses contratos, pelo facto de serem 
celebrados por meios electrónicos. 

2. Os Estados-Membros podem determinar que o n.o 1 não se aplica a todos ou a alguns contratos que se 
inserem numa das categorias seguintes: 

a) Contratos que criem ou transfiram direitos sobre bens imóveis, com excepção de direitos de 
arrendamento; 

b) Contratos que exijam por lei a intervenção de tribunais, entidades públicas ou profissões que exercem 
poderes públicos; 

c) Contratos de caução e garantias prestadas por pessoas agindo para fins exteriores à sua actividade 
comercial, empresarial ou profissional; 

d) Contratos regidos pelo direito de família ou pelo direito sucessório. 

3. Os Estados-Membros indicarão à Comissão as categorias a que se refere o n.o 2 às quais não aplicam o 
disposto no n.o 1. De cinco em cinco anos, os Estados-Membros apresentarão à Comissão um relatório 
sobre a aplicação do n.o 2, em que exporão as razões pelas quais consideram necessário manter à 
categoria contemplada na alínea b) do n.o 2 a que não aplicam o disposto no n.o 1. 

Artigo 10.o 

Informações a prestar 

1. Além de outros requisitos de informação constantes da legislação comunitária, os Estados-Membros 
assegurarão, salvo acordo em contrário das partes que não sejam consumidores, e antes de ser dada a 
ordem de encomenda pelo destinatário do serviço, que, no mínimo, o prestador de serviços preste em 
termos exactos, compreensíveis e inequívocos, a seguinte informação: 

a) As diferentes etapas técnicas da celebração do contrato; 

b) Se o contrato celebrado será ou não arquivado pelo prestador do serviço e se será acessível; 

c) Os meios técnicos que permitem identificar e corrigir os erros de introdução anteriores à ordem de 
encomenda; 

d) As línguas em que o contrato pode ser celebrado. 

2. Os Estados-Membros assegurarão, salvo acordo em contrário das partes que não sejam consumidores, 
que o prestador indique os eventuais códigos de conduta de que é subscritor e a forma de consultar 
electronicamente esses códigos. 

3. Os termos contratuais e as condições gerais fornecidos ao destinatário têm de sê-lo numa forma que 
lhe permita armazená-los e reproduzi-los. 

4. Os n.os 1 e 2 não são aplicáveis aos contratos celebrados exclusivamente por correio electrónico ou 
outro meio de comunicação individual equivalente. 

Artigo 11.o 

Ordem de encomenda 

1. Os Estados-Membros assegurarão, salvo acordo em contrário das partes que não sejam consumidores, 
que, nos casos em que o destinatário de um serviço efectue a sua encomenda exclusivamente por meios 
electrónicos, se apliquem os seguintes princípios: 

- o prestador de serviços tem de acusar a recepção da encomenda do destinatário do serviço, sem atraso 
injustificado e por meios electrónicos, 

- considera-se que a encomenda e o aviso de recepção são recebidos quando as partes a que são 
endereçados têm possibilidade de aceder a estes. 

2. Os Estados-Membros assegurarão, salvo acordo em contrário das partes que não sejam consumidores, 
que o prestador de serviços ponha à disposição do destinatário do serviço os meios técnicos adequados, 
eficazes e acessíveis, que lhe permitam identificar e corrigir erros de introdução antes de formular a 
ordem de encomenda. 

3. O n.o 1, primeiro travessão, e o n.o 2 não são aplicáveis aos contratos celebrados exclusivamente por 
correio electrónico ou outro meio de comunicação individual equivalente. 

Secção 4: Responsabilidade dos prestadores intermediários de serviços 

Artigo 12.o 

Simples transporte 



1. No caso de prestações de um serviço da sociedade da informação que consista na transmissão, através 
de uma rede de comunicações, de informações prestadas pelo destinatário do serviço ou em facultar o 
acesso a uma rede de comunicações, os Estados-Membros velarão por que a responsabilidade do 
prestador não possa ser invocada no que respeita às informações transmitidas, desde que o prestador: 

a) Não esteja na origem da transmissão; 

b) Não seleccione o destinatário da transmissão; e 

c) Não seleccione nem modifique as informações que são objecto da transmissão. 

2. As actividades de transmissão e de facultamento de acesso mencionadas no n.o 1 abrangem a 
armazenagem automática, intermédia e transitória das informações transmitidas, desde que essa 
armazenagem sirva exclusivamente para a execução da transmissão na rede de comunicações e a sua 
duração não exceda o tempo considerado razoavelmente necessário a essa transmissão. 

3. O disposto no presente artigo não afecta a possibilidade de um tribunal ou autoridade administrativa, 
de acordo com os sistemas legais dos Estados-Membros, exigir do prestador que previna ou ponha termo 
a uma infracção. 

Artigo 13.o 

Armazenagem temporária ("caching") 

1. Em caso de prestação de um serviço da sociedade da informação que consista na transmissão, por 
uma rede de telecomunicações, de informações prestadas por um destinatário do serviço, os Estados-
Membros velarão por que a responsabilidade do prestador do serviço não possa ser invocada no que 
respeita à armazenagem automática, intermédia e temporária dessa informação, efectuada apenas com o 
objectivo de tornar mais eficaz a transmissão posterior da informação a pedido de outros destinatários do 
serviço, desde que: 

a) O prestador não modifique a informação; 

b) O prestador respeite as condições de acesso à informação; 

c) O prestador respeite as regras relativas à actualização da informação, indicadas de forma amplamente 
reconhecida e utilizada pelo sector; 

d) O prestador não interfira com a utilização legítima da tecnologia, tal como amplamente reconhecida e 
seguida pelo sector, aproveitando-a para obter dados sobre a utilização da informação; e 

e) O prestador actue com diligência para remover ou impossibilitar o acesso à informação que 
armazenou, logo que tome conhecimento efectivo de que a informação foi removida da rede na fonte de 
transmissão inicial, de que o acesso a esta foi tornado impossível, ou de que um tribunal ou autoridade 
administrativa ordenou essa remoção ou impossibilitação de acesso. 

2. O disposto no presente artigo não afecta a possibilidade de um tribunal ou autoridade administrativa, 
de acordo com os sistemas legais dos Estados-Membros, exigir do prestador que previna ou ponha termo 
a uma infracção. 

Artigo 14.o 

Armazenagem em servidor 

1. Em caso de prestação de um serviço da sociedade da informação que consista no armazenamento de 
informações prestadas por um destinatário do serviço, os Estados-Membros velarão por que a 
responsabilidade do prestador do serviço não possa ser invocada no que respeita à informação 
armazenada a pedido de um destinatário do serviço, desde que: 

a) O prestador não tenha conhecimento efectivo da actividade ou informação ilegal e, no que se refere a 
uma acção de indemnização por perdas e danos, não tenha conhecimento de factos ou de circunstâncias 
que evidenciam a actividade ou informação ilegal, ou 

b) O prestador, a partir do momento em que tenha conhecimento da ilicitude, actue com diligência no 
sentido de retirar ou impossibilitar o acesso às informações. 

2. O n.o 1 não é aplicável nos casos em que o destinatário do serviço actue sob autoridade ou controlo do 
prestador. 

3. O disposto no presente artigo não afecta a faculdade de um tribunal ou autoridade administrativa, de 
acordo com os sistemas legais dos Estados-Membros, exigir do prestador que previna ou ponha termo a 
uma infracção, nem afecta a faculdade de os Estados-Membros estabelecerem disposições para a 
remoção ou impossibilitação do acesso à informação. 

Artigo 15.o 

Ausência de obrigação geral de vigilância 

1. Os Estados-Membros não imporão aos prestadores, para o fornecimento dos serviços mencionados nos 
artigos 12.o, 13.o e 14.o, uma obrigação geral de vigilância sobre as informações que estes transmitam 
ou armazenem, ou uma obrigação geral de procurar activamente factos ou circunstâncias que indiciem 
ilicitudes. 



2. Os Estados-Membros podem estabelecer a obrigação, relativamente aos prestadores de serviços da 
sociedade da informação, de que informem prontamente as autoridades públicas competentes sobre as 
actividades empreendidas ou informações ilícitas prestadas pelos autores aos destinatários dos serviços 
por eles prestados, bem como a obrigação de comunicar às autoridades competentes, a pedido destas, 
informações que permitam a identificação dos destinatários dos serviços com quem possuam acordos de 
armazenagem. 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO 

Artigo 16.o 

Código de conduta 

1. Os Estados-Membros e a Comissão incentivarão: 

a) A redacção, pelas associações e organizações de comerciantes, profissionais ou de consumidores, de 
códigos de conduta a nível comunitário, destinados a contribuir para a correcta aplicação dos artigos 5.o a 
15.o; 

b) A transmissão voluntária dos projectos de códigos de conduta, a nível nacional ou comunitário, à 
Comissão; 

c) A acessibilidade, por via electrónica, dos códigos de conduta nas línguas comunitárias; 

d) A comunicação aos Estados-Membros e à Comissão, pelas associações e organizações de comerciantes, 
de profissionais ou de consumidores, das avaliações da aplicação dos seus códigos de conduta e o 
impacto desses códigos nas práticas, usos ou costumes relativos ao comércio electrónico; 

e) A redacção de códigos de conduta em matéria de protecção dos menores e da dignidade humana. 

2. Os Estados-Membros e a Comissão incentivarão a participação das associações e organizações 
representativas dos consumidores no processo de elaboração e aplicação dos códigos de conduta que 
dizem respeito aos seus interesses e sejam elaborados de acordo com a alínea a) do n.o 1. Sempre que 
adequado, as associações representativas dos deficientes visuais e outros deverão ser consultadas para 
ter em conta as necessidades específicas destes. 

Artigo 17.o 

Resolução extrajudicial de litígios 

1. Os Estados-Membros devem assegurar que, em caso de desacordo entre o prestador de um serviço da 
sociedade da informação e o destinatário desse serviço, a sua legislação não impeça a utilização de 
mecanismos de resolução extrajudicial disponíveis nos termos da legislação nacional para a resolução de 
litígios, inclusive através de meios electrónicos adequados. 

2. Os Estados-Membros incentivarão os organismos responsáveis pela resolução extrajudicial, 
designadamente dos litígios de consumidores, a que funcionem de forma a proporcionar adequadas 
garantias de procedimento às partes interessadas. 

3. Os Estados-Membros incentivarão os organismos responsáveis pela resolução extrajudicial de litígios a 
informar a Comissão das decisões significativas tomadas relativamente aos serviços da sociedade da 
informação, bem como das práticas, usos ou costumes relativos ao comércio electrónico. 

Artigo 18.o 

Acções judiciais 

1. Os Estados-Membros assegurarão que as acções judiciais disponíveis em direito nacional em relação às 
actividades de serviços da sociedade da informação permitam a rápida adopção de medidas, inclusive 
medidas transitórias, destinadas a pôr termo a alegadas infracções e a evitar outros prejuízos às partes 
interessadas. 

2. O anexo da Directiva 98/27/CE é completado do seguinte modo: 

"11. Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa a 
certos aspectos legais dos serviços da sociedade da informação, em especial do comércio electrónico, no 
mercado interno ('Directiva sobre o comércio electrónico') ((30)).". 

Artigo 19.o 

Cooperação 

1. Os Estados-Membros disporão dos meios apropriados de controlo e de investigação necessários à 
aplicação eficaz da presente directiva e assegurarão que os prestadores de serviços lhes comuniquem as 
informações requeridas. 

2. Os Estados-Membros cooperarão com os outros Estados-Membros; para o efeito, designarão um ou 
mais pontos de contacto, cujos elementos de contacto comunicarão aos demais Estados-Membros e à 
Comissão. 

3. Os Estados-Membros prestarão, com a maior celeridade e de acordo com a sua legislação nacional, a 
assistência e as informações solicitadas por outros Estados-Membros ou pela Comissão, inclusive pelos 



meios electrónicos adequados. 

4. Os Estados-Membros estabelecerão pontos de contacto acessíveis pelo menos por via electrónica, aos 
quais os destinatários e os prestadores de serviços se podem dirigir para: 

a) Obter informações de carácter geral sobre direitos e obrigações em matéria contratual, bem como 
sobre os mecanismos de reclamação e correcção disponíveis em caso de litígio, inclusive sobre os 
aspectos práticos da utilização desses mecanismos; 

b) Obter os elementos de contacto das autoridades, associações ou organizações junto das quais podem 
obter mais informações ou assistência prática. 

5. Os Estados-Membros incentivarão a comunicação à Comissão das decisões administrativas e judiciais 
significativas tomadas no seu território sobre litígios relativos aos serviços da sociedade da informação, 
bem como sobre práticas, usos ou costumes relativos ao comércio electrónico. A Comissão comunicará 
essas decisões aos outros Estados-Membros. 

Artigo 20.o 

Sanções 

Os Estados-Membros determinarão o regime das sanções aplicáveis às infracções às disposições nacionais 
adoptadas em aplicação da presente directiva e tomarão todas as medidas necessárias para garantir a 
respectiva aplicação. As sanções previstas devem ser efectivas, proporcionadas e dissuasivas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 21.o 

Relatório 

1. Antes de 17 de Julho de 2003 e, seguidamente, de dois em dois anos, a Comissão apresentará ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho e ao Comité Económico e Social um relatório sobre a aplicação da 
presente directiva, acompanhado, se for caso disso, de propostas de adaptação à evolução legislativa, 
técnica e económica dos serviços da sociedade da informação, em especial em matéria de prevenção do 
crime, de protecção de menores e dos consumidores e ao adequado funcionamento do mercado interno. 

2. O referido relatório, ao examinar a necessidade de adaptação da presente directiva, analisará, em 
particular, a necessidade de propostas relativas à responsabilidade dos prestadores de hiperligações e de 
instrumentos de localização, aos procedimentos de "notice and take down" e à atribuição de 
responsabilidade após a retirada do conteúdo. O relatório analisará igualmente a necessidade de prever 
condições suplementares para a isenção de responsabilidades a que se referem os artigos 12.o e 13.o, à 
luz da evolução da técnica, e a possibilidade de aplicar os princípios do mercado interno às comunicações 
comerciais não solicitadas por correio electrónico. 

Artigo 22.o 

Execução 

1. Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legislativas, regulamentares e administrativas 
necessárias para dar cumprimento à presente directiva, até 17 de Janeiro de 2002. Do facto informarão 
imediatamente a Comissão. 

2. Sempre que os Estados-Membros aprovarem as disposições previstas no n.o 1, estas devem incluir 
uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas dessa referência na publicação oficial. As 
modalidades dessa referência serão aprovadas pelos Estados-Membros. 

Artigo 23.o 

Entrada em vigor 

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias. 

Artigo 24.o 

Destinatários 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva. 

Feito no Luxemburgo, em 8 de Junho de 2000. 

Pelo Parlamento Europeu 

A Presidente 

N. Fontaine 

Pelo Conselho 

O Presidente 

G. d'Oliveira Martins 
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ANEXO 

DERROGAÇÕES AO ARTIGO 3.O 

Tal como refere o n.o 3 do artigo 3.o, os n.os 1 e 2 desse artigo não são aplicáveis: 

- aos direitos de autor, aos direitos conexos, aos direitos enunciados na Directiva 87/54/CEE(1) e na 
Directiva 96/9/CE(2), bem como aos direitos de propriedade industrial, 

- à emissão de moeda electrónica por instituições relativamente às quais os Estados-Membros tenham 
aplicado uma das derrogações previstas no n.o 1 do artigo 8.o da Directiva 2000/46/CE(3), 

- ao n.o 2 do artigo 44.o da Directiva 85/611/CEE(4), 

- ao artigo 30.o e ao título IV da Directiva 92/49/CEE(5), ao título IV da Directiva 92/96/CEE(6), aos 
artigos 7.o e 8.o da Directiva 88/357/CEE(7) e ao artigo 4.o da Directiva 90/619/CEE(8), 

- à liberdade de as partes escolherem a legislação aplicável ao seu contrato, 

- às obrigações contratuais relativas aos contratos celebrados pelos consumidores, 

- à validade formal dos contratos que criem ou transfiram direitos sobre bens imóveis, sempre que esses 
contratos estejam sujeitos a requisitos de forma obrigatórios por força da lei do Estado-Membro onde se 



situa o bem imóvel, 

- à autorização de comunicações comerciais não solicitadas por correio electrónico. 
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